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04. Titulo VI — Dos Servigos Aéreos

EMENTA

TITULO VI Dos Servigos Aéreos CAPITULO | Introducéo Art. 174. Os servigos aéreos compreendem os
servigos aéreos privados (artigos 177 a 179) e os servigos aéreos publicos (artigos 180 a 221). Art. 175. Os
servigos aéreos publicos abrangem os servicos aéreos especializados publicos e os servi¢os de transporte
aéreo publico de passageiro, carga ou mala postal, regular ou néo regular, doméstico ou internacional. § 1°
A relacéo juridica entre a Uniéo e o empresario que explora os servicos aéreos publicos pauta-se pelas
normas estabelecidas neste Codigo e legislacdo complementar e pelas condi¢cdes da respectiva concesséo
ou autorizagdo. 8 2° A relagéo juridica entre 0 empresario e o usuario ou beneficiario dos servicos é
contratual, regendo-se pelas respectivas normas previstas neste Codigo e legislacdo complementar, e, em
se tratando de transporte publico internacional, pelo disposto nos Tratados e Convencdes pertinentes
(artigos 1°, § 1°; 203 a 213). 8§ 3° No contrato de servigos aéreos publicos, o empresario, pessoa fisica ou
juridica, proprietario ou explorador da aeronave, obriga-se, em nome proprio, a executar determinados
servigos aéreos, mediante remuneracgéo, aplicando-se o disposto nos artigos 222 a 245 quando se tratar de
transporte aéreo regular. Art. 176. O transporte aéreo de mala postal podera ser feito, com igualdade de
tratamento, por todas as empresas de transporte aéreo regular, em suas linhas, atendendo as conveniéncias
de horério, ou mediante fretamento especial. § 1° No transporte de remessas postais o transportador sé é
responsavel perante a Administragdo Postal na conformidade das disposicGes aplicaveis as relagfes entre
eles. § 2° Salvo o disposto no paragrafo anterior, as disposi¢des deste Codigo ndo se aplicam ao transporte
de remessas postais. CAPITULO Il Servigos Aéreos Privados Art. 177. Os servigos aéreos priv ados sdo os
realizados, sem remuneracgao, em beneficio do proprio operador (artigo 123, Il) compreendendo as
atividades aéreas: | - de recreio ou desportivas; Il - de transporte reservado ao proprietario ou operador da
aeronave; lll - de servicos aéreos especializados, realizados em beneficio exclusivo do proprietario ou
operador da aeronave. Art. 178. Os proprietarios ou operadores de aeronaves destinadas a servicos aéreos
privados, sem fins comerciais, ndo necessitam de autorizacdo para suas atividades aéreas (artigo 14, § 2°).
8 1° As aeronaves e os operadores deverdo atender aos respectivos requisitos técnicos e a todas as
disposicdes sobre navegacao aérea e segurancga de vdo, assim como ter, regularmente, o seguro contra
danos as pessoas ou bens na superficie e ao pessoal técnico a bordo. § 2° As aeronaves de que trata este
artigo ndo poderao efetuar servigcos aéreos de transporte publico (artigo 267, 8 2°). Art. 179. As pessoas
fisicas ou juridicas que, em seu Unico e exclusivo beneficio, se dediquem a formagéo ou adestramento de
seu pessoal técnico, poderdo fazé-lo mediante a anuéncia da autoridade aeronautica. CAPITULO Il
Servigcos Aéreos Publicos SECAO | Da Concess&o ou AutorizaGio para os Servigos Aéreos Publicos Art.
180. A exploracgéo de servigos aéreos publicos dependera sempre da prévia concesséo, quando se tratar de
transporte aéreo regular, ou de autorizacdo no caso de transporte aéreo nédo regular ou de servicos
especializados. Art. 181. A concessao somente serd dada a pessoa juridica brasileira que tiver: | - sede no
Brasil; Il - pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital com direito a voto, pertencente a brasileiros,
prevalecendo essa limitac@o nos eventuais aumentos do capital social; 11l - dire¢&o confiada exclusivamente
a brasileiros. § 1° As a¢8es com direito a voto deverédo ser nominativas se se tratar de empresa constituida
so b a forma de sociedade anbénima, cujos estatutos deverdo conter expressa proibicao de conversao das
acOes preferenciais sem direito a voto em ac6es com direito a voto. § 2° Pode ser admitida a emisséo de
acoes preferenciais até o limite de 2/3 (dois ter¢os) do total das a¢bes emitidas, ndo prevalecendo as
restricbes ndo previstas neste Codigo. § 3° A transferéncia a estrangeiro das acdes com direito a voto, que



estejam incluidas na margem de 1/5 (um quinto) do capital a que se refere o item |l deste artigo, depende de
aprovacgéo da autoridade aerondutica. § 4° Desde que a soma final de a¢cdes em poder de estrangeiros ndo
ultrapasse o limite de 1/5 (um quinto) do capital, poderédo as pessoas estrangeiras, naturais ou juridicas,
adquirir acdes do aument



